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RESUMO 

Este artigo tem por objetivo geral analisar a política pública atual associada ao processo de elaboração da 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC), em suas três versões publicadas, desde a versão inicial, de 

2015, até a versão de 2017, atualmente em processo de aprovação final. Para esta análise consideramos 

como marco teórico a abordagem do ciclo de políticas proposta por Stephen Ball e seus colaboradores, 

considerada por diversos pesquisadores no Brasil. A partir dos principais elementos desta abordagem, 

buscamos analisar os documentos da Base enfocando principalmente dois contextos, o contexto de 

influência e o contexto da produção de texto, assim como suas inter-relações permeadas por permanências, 

reinterpretações e contradições. Consideramos que as três versões aqui consideradas se situam no âmbito 

de uma mesma tendência, a internacionalização das políticas educacionais, associada a processos de 

regulação a partir de indicativos de qualidade da educação em nível mundial. Entretanto, apresentam 

diferenças significativas em relação ao modo como são apresentados seus princípios pedagógicos, assim 

como suas propostas de estrutura curricular. Como procuraremos argumentar, o núcleo propositivo da Base 

se refere à proposta de Educação para Cidadania Global veiculada pela UNESCO desde 2012, que sugere 

a adoção das competências na constituição de políticas educacionais mundiais que visam ao 

desenvolvimento da cidadania global. Embora se apresente de forma diversa entre as três versões, devido 

à inter-relação entre o contexto de influência e o contexto de produção de texto, este propósito permanece 

dominante na versão final, que adota explicitamente os princípios da ECG. Finalizamos afirmando a 

pertinência deste aporte teórico para a análise da BNCC e indicando que, quando aprovada, A Base 

certamente será reposicionada pelos diversos agentes curriculares em questão no âmbito do contexto da 

prática. 
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ABSTRACT 

The general objective of this article is to analyze the current public policy associated with the process of 

preparing the Common National Curriculum Base (BNCC), in its three published versions, from the initial 

version, in 2015, to the 2017 version, currently in the approval process. Final. For this analysis we consider 

as a theoretical framework the approach of the policy cycle proposed by Stephen Ball and his collaborators, 

considered by several researchers in Brazil. Based on the main elements of this approach, we seek to analyze 

the Base documents focusing mainly on two contexts, the context of influence and the context of text 

production, as well as their interrelations permeated by permanences, reinterpretations and contradictions. 

We believe that the three versions considered here are within the same trend, the internationalization of 

educational policies, associated with regulatory processes based on indicators of quality in education 

worldwide. However, they present significant differences in relation to the way their pedagogical principles 

are presented, as well as their curricular structure proposals. As we will try to argue, the propositional core 

of the Base refers to the proposal for Education for Global Citizenship broadcast by UNESCO since 2012, 

which suggests the adoption of competencies in the constitution of global educational policies aimed at the 

development of global citizenship. Although it presents itself differently between the three versions, due to 

the interrelation between the context of influence and the context of text production, this purpose remains 

dominant in the final version, which explicitly adopts the principles of the ECG. We conclude by stating 

the relevance of this theoretical contribution to the analysis of the BNCC and indicating that, when 

approved, The Base will certainly be repositioned by the various curricular agents in question within the 

context of the practice. 

 

Keywords: Curriculum policies; Common National Curricular Base; Policy cycle. 

 

1 INTRODUÇÃO 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento normativo um conjunto das 

aprendizagens essenciais que os estudantes devem desenvolver ao longo das etapas da Educação Básica – 

Educação Infantil, Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, e Ensino Médio. 

A homologação do documento aconteceu em duas etapas devido as especificidades da etapa do 

Ensino Médio – com a aprovação da Reforma do Ensino Médio. Então, a primeira parte homologada da 

Base foi para a Educação Infantil e Ensino Fundamental em dezembro de 2017. 



Francisco Arlon Oliveira 

Educação em Debate: Experiências e Pesquisas - 3ª Edição – ISBN: 978-65-83849-56-4 

Já a segunda parte da Base foi homologada no ano seguinte, em dezembro de 2018, para a etapa do 

Ensino Médio. Mesmo sendo dividida em duas etapas, a BNCC é uma só e vale para todos os segmentos 

da Educação Básica. 

Assim, a Base busca atender às demandas dos estudantes do século XXI, os preparando para serem 

protagonistas da sociedade em que vivem e para o mundo do trabalho. Dessa forma, o documento busca 

assegurar todos os direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos alunos conforme o que já estava 

definido no Plano Nacional de Educação (PNE). 

A BNCC tem como objetivo central garantir que todos os estudantes – de norte a sul do país, de 

escolas públicas e privadas – aprendam um conjunto essencial de conhecimentos e habilidades comuns. 

Assim, o que se espera é que as desigualdades educacionais brasileiras sejam reduzidas e que a qualidade 

do ensino seja elevada. 

Além disso, um de seus objetivos é também formar estudantes com habilidades e conhecimentos 

essenciais para o século XXI, de forma a incentivar a modernização dos recursos utilizados em sala de aula 

e das práticas pedagógicas, de forma a promover a atualização do corpo docente das escolas. Nesse sentido, 

a Base determina que tanto as competências como as habilidades, previstas na BNCC, devem ser as mesmas 

para todos os estudantes, independentemente do estado ou cidade em que vivem. 

Se a Base Nacional Comum Curricular traz um conjunto de definições pertinentes a todos os 

estudantes, de diferentes regiões do país, a parte diversificada permite as instituições e sistemas de ensino 

levarem para o currículo conteúdos complementares. 

Mas quais seriam esses conteúdos? Bem, essa escolha fica a caráter das instituições, mas é certo que 

ela deve levar em conta as características regionais e locais da sociedade. Portanto, essa parte da BNCC 

leva em consideração a inserção de novos conteúdos que estejam de acordo com as competências 

estabelecidas pela Base. 

E esses conteúdos, segundo a BNCC, podem corresponder a até 40% dos currículos locais. Enquanto 

a Base Comum deve ser contemplada em sua totalidade nos currículos estaduais, municipais e das 

instituições de ensino. 

Por isso, o prazo de implementação também é diferente para cada uma dessas etapas. Para a 

Educação Infantil e o Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Anos Finais, a Base deve ser implementada 

em sua totalidade nas escolas até o início de 2020. 

Já para o Ensino Médio, a previsão, segundo o Ministério da Educação, é que as mudanças comecem 

a ser aplicadas já no início de 2020. Dessa forma: 

Os currículos deverão estar estruturados até junho de 2019. Entre julho e setembro, haverá consultas 

públicas regionais nos estados. Os novos documentos deverão ser analisados e aprovados pelos conselhos 
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estaduais de educação entre outubro e dezembro, para serem aplicados a partir do início do ano letivo de 

2020. As primeiras turmas irão se formar em 2022 (MEC). 

O interesse desta pesquisa se deu a partir da observação da implementação do documento normativo 

que foi aprovado afim de uniformizar as disciplinas estudadas em todas as escolas da rede nacional de 

ensino, assim todos estudantes independente de sua região terão acesso aos mesmos conteúdos. 

O presente estudo resultará em uma pesquisa bibliográfica e servirá de referencia no conhecimento 

ao enfrentamento dos desafios da implementação da BNCC. 

Este trabalho, cujo objetivo principal é desenvolver uma análise da Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), atualmente em processo de aprovação final, está fundamentado na exploração de um 

marco teórico, a abordagem do ciclo de políticas, proposta desencadeada por Stephen Ball e seus 

colaboradores, considerada por diversos pesquisadores brasileiros nos últimos anos. Consideramos que esta 

abordagem, que se destina à análise de políticas públicas é bastante pertinente, por diversas razões. Como 

sugere Mainardes (2006), esta abordagem possibilita a consideração de diversos níveis de análise, desde o 

nível micro ao macro, assim como de suas inter-relações não lineares nem determinantes, daí a ideia de 

ciclo. Segundo o autor, outro aspecto interessante desta perspectiva se refere à possibilidade de explorar 

diferentes metodologias de estudo para análise dos contextos em questão. É o caso dos estudos 

bibliográficos, em análises teóricas de aspectos sociais, políticos, econômicos ou culturais associados ao 

contexto de influência das políticas públicas, ou ainda dos estudos documentais, no caso da consideração 

de documentos curriculares ou publicações de órgãos de fomento à educação, especialmente pertinentes 

nas análises que envolvem o contexto de produção de textos.  

E ainda dos estudos etnográficos ou dos estudos baseados em levantamentos de dados a partir de 

uma diversidade de instrumentos de pesquisa, particularmente pertinentes nas análises em torno do contexto 

da prática. Destacamos ainda a possibilidade de articulação desta abordagem do ciclo de políticas com 

outros conceitos relevantes na análise do ponto de vista curricular, como é o caso do conceito de 

recontextualização.  

 

2 POLÍTICAS PÚBLICAS DA BASE NACIONAL CURRICULAR 

A respeito do ciclo de políticas, a inclusão posterior, pelo próprio proponente (Ball, 1994), de dois 

outros contextos a serem considerados nas análises: o contexto de resultados e o contexto da estratégia 

política. Embora reconhecemos que todos os cinco contextos sugeridos (contexto de influência; da 

produção de textos; da prática; de resultados; da estratégia política) sejam pertinentes na análise da BNCC 

à qual nos dedicaremos, em função dos limites deste trabalho, adotaremos como eixo argumentativo o 

enredamento entre os contextos de influência e de produção de textos, considerados a partir de uma análise 

bibliográfica e documental.  
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Como procuraremos argumentar, a análise de ambos os contextos indica aspectos significativos 

associados ao processo de internacionalização das políticas educacionais, cuja influência pode ser 

evidenciada, no Brasil, a partir do início da década de 2000, ainda no contexto dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais (PCN). Esta influência se prolonga, com acréscimos, adaptações e modificações, na década de 

2010, o que pode ser identificado nas Diretrizes Curriculares para a Educação Básica (Brasil, 2010a) e se 

consolida nas sucessivas versões da BNCC, quais sejam, a primeira versão publicada em 2015, a segunda, 

de 2016 e a versão atual, de 2017.  

Em um processo dinâmico, muitas vezes permeado por silenciamentos, conflitos e contradições, os 

contextos de influência e de produção de textos, como procuraremos indicar neste trabalho, fazem-se 

presentes nas diversas versões da Base. Esta consideração nos parece de especial relevância já que os 

indicativos curriculares aqui debatidos, após a aprovação da BNCC, passarão a constituir os princípios 

norteadores para a elaboração dos currículos em nível estadual e municipal, assim como para as 

aprendizagens escolares, as práticas pedagógicas, e ainda para a formação docente.  

O contexto de influência e de produção na abordagem do ciclo de políticas Como sugere Mainardes 

(2006), em suas análises a respeito da contribuição do ciclo de políticas, conforme desenvolvido por 

Stephen Ball e seus colaboradores nos anos 1990, esta abordagem se caracteriza pela tentativa de abarcar 

não só a multiplicidade de fatores em jogo na proposição das políticas públicas, mas também sua 

dinamicidade e contradições. Neste sentido, o ciclo de políticas se define por meio de três principais 

contextos, o contexto de influência, de produção de texto e da prática que, por sua vez, se interpenetram de 

modo não linear. Ou seja, constituem lugares nos quais são produzidos princípios e argumentos que 

constituem discursos de uma política.  

É importante salientar que, nesta perspectiva, como ressalta Mainardes (2006), agências como a 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), a União das Nações Unidas para a 

Educação (UNESCO) e o Fundo Monetário Internacional (FMI), que constituem as instâncias que 

caracterizam o atual contexto de influência na determinação das políticas públicas de ordem transnacional, 

têm suas diretrizes constantemente reinterpretadas na definição de políticas nacionais.  

É neste processo que se dão os conflitos, as disputas de interesses, os acordos e adaptações que 

caracterizam o contexto de produção de textos. Os textos produzidos são documentos curriculares, normas 

e resoluções, assim como discursos 556 oficiais, isto é, a materialidade que representa a política. Esta, por 

sua vez, é mais uma vez interpretada pelos agentes curriculares (redes de ensino, professores, gestores) que 

atuam no denominado contexto da prática.  

Desse modo, a abordagem do ciclo de políticas possibilita colocar em evidência múltiplos lugares 

de proposição, discussão e produção discursiva, assim como seu enredamento. Além disso, permite destacar 

o papel ativo dos sujeitos nas múltiplas possibilidades de reinterpretação e textualização das políticas 
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propostas. Como conclui Mainardes (2006, p. 55), “a abordagem do ciclo de políticas traz várias 

contribuições para a análise de políticas, uma vez que o processo político é entendido como multifacetado 

e dialético, necessitando articular perspectivas micro e macro”.  

 

3 A RELAÇÃO ENTRE AS POLÍTICAS GLOBAIS E AS DINÂMICAS LOCAIS 

No artigo de Ball (1998) a respeito das relações entre as políticas globais e as dinâmicas locais, o 

autor afirma a importância das reconsiderações efetivadas em diversos níveis do ciclo de políticas por meio 

de práticas discursivas que acabam por produzir efeitos múltiplos nos e entre os contextos de influência, da 

produção de textos e da prática. Nestes processos podemos identificar valores, intenções e premissas 

culturais que norteiam a arena das disputas curriculares, que são fundamentais para a legitimação das 

políticas.  

Em uma perspectiva mais ampla, para além dos aspectos referentes ao ciclo de políticas, Ball (2001) 

sugere que estamos, na atualidade, evidenciando o aprofundamento da tendência a direcionar os fins da 

educação para uma confluência de interesses associados à competitividade econômica e à afirmação do 

estado regulador. O autor analisa as características do processo de globalização no que se refere, 

evidentemente, aos princípios reguladores decorrentes de uma economia que se afirma no âmbito global, 

mas também à natureza dos processos que instituem as políticas correspondentes, que se dão por meio de 

contraposições e recontextualizações: a criação das políticas nacionais é inevitavelmente, um processo de 

´bricolagem´; um constante processo empréstimo e cópia de fragmentos e partes de ideias de outros 

contextos, de uso e melhoria das abordagens locais já tentadas e testadas, de teorias canibalizadoras, de 

investigação, de adoção de tendências e modas e, por vezes, de investimentos em tudo aquilo que possa vir 

a funcionar. A maior parte das políticas são frágeis, produto de acordos, algo que pode ou não funcionar; 

elas são retrabalhadas, aperfeiçoadas, ensaiadas, crivadas de nuances e textos (Ball, 2001, p. 102).  

Salientamos que a abordagem do ciclo de políticas está em consonância com diversas teorizações 

curriculares e análises de políticas públicas no âmbito das reflexões críticas, como é o caso dos trabalhos 

de Apple (2001) e Bernstein (1996), assim como das críticas pós-estruturalistas em torno das relações entre 

currículo, cultura e identidade, como a partir dos 557 trabalhos de Hall (2005), ou ainda das análises 

curriculares conforme elaboradas por Lopes (2005). A partir da consideração destes elementos, buscamos 

identificar, a seguir, os princípios norteadores das duas primeiras versões da BNCC, com o intuito de 

elucidar sua matriz conceitual e estrutural, na qual iremos situar os contextos de influência e de produção 

de texto. As duas primeiras versões da BNCC  

O primeiro documento publicado da BNCC e disponibilizado para consulta pública em setembro de 

2015 foi elaborado pelo Ministério da Educação (MEC) com apoio do Conselho Nacional de Secretários 

de Educação (CONSED) e a da União de Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME). Segundo o 
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documento, seus pressupostos educativos se fundamentam nas diretrizes nacionais para a educação básica 

e para o ensino de nove anos (Brasil, 2010a; 2010b), em atendimento ao que já se encontrava previsto da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de 1996, e em conformidade com o Plano Nacional de Educação 

(PNE), com vigência de 2014-2024. Estes documentos legais indicam a necessidade de uma base curricular 

norteadora da educação básica brasileira em nível nacional, respeitando-se a manutenção de uma parte 

diversificada do currículo. A estrutura desta primeira versão parte da premissa de que é preciso definir 

componentes curriculares básicos, para todas as áreas, a partir da afirmação dos chamados direitos de 

aprendizagem, considerados relevantes para todos os estudantes brasileiros. Estes direitos possibilitariam 

definir os chamados objetivos de aprendizagem, que são “conhecimentos fundamentais aos quais todo/toda 

estudante brasileiro deve ter acesso para que seus Direitos de Aprendizagem e do Desenvolvimento sejam 

assegurados” (Brasil, 2015, p. 13).  

A partir dessa premissa, o documento propõe uma organização baseada em cada uma das etapas da 

educação básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio), considerando as quatro áreas já 

estabelecidas nas resoluções curriculares em vigor (Ciências da Natureza, Ciências Humanas, Linguagens, 

Matemática). Para as etapas da educação infantil e ensino médio são definidos eixos estruturantes para cada 

uma das áreas que devem servir como elementos integradores entre as áreas. A partir de cada eixo, são 

identificados os objetivos de aprendizagem, na seguinte sequência: Etapa/Área/Eixo/Objetivos de 

aprendizagem.  

Outro princípio integrador do currículo proposto nesta versão é a consideração dos denominados 

temas integradores, propostos de maneira semelhante aos já existentes temas 558 transversais, com 

temáticas modificadas, pois passam a ser: consumo e educação fiscal; ética, direitos humanos e cidadania; 

sustentabilidade; tecnologias digitais; culturas africanas e indígenas. Destacamos, neste documento, alguns 

aspectos curriculares significativos em relação ao contexto de influência que procuramos elucidar. O 

primeiro se refere ao silenciamento a respeito de seus pressupostos pedagógicos e curriculares, pois não há 

nenhuma indicação bibliográfica que justifique a escolha pela definição curricular a partir de objetivos de 

aprendizagem, termo, até então, pouco usual no âmbito da produção de conhecimento acadêmico a respeito 

do currículo.  

Portanto, do ponto de vista da compreensão de seu contexto de influência, ao menos na perspectiva 

de uma análise documental como aqui desenvolvemos, não seria possível avançar nenhuma afirmação 

diante deste silenciamento. Outro aspecto relevante se refere à maneira como são enunciados os objetivos 

de aprendizagem, já que indicam ações dos sujeitos a partir da apropriação de conteúdos curriculares, são 

propostas habilidades enunciadas como objetivos de aprendizagem. Considerando que o termo habilidades 

se refere diretamente às competências como princípio de organização curricular, cabe indagar a razão deste 

ocultamento.  
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4 A INTEGRAÇÃO CURRICULAR 

Um último aspecto relevante à nossa análise nesta versão da Base se refere à insistência pela 

integração curricular, que é afirmada no capítulo de apresentação a partir de diversos argumentos como: 

articulação entre as áreas; articulação entre educação infantil e ensino fundamental; integração entre parte 

comum e parte diversificada, e ainda com auxílio dos temas integradores.  

Entretanto, apesar desta ênfase, os objetivos de aprendizagem, diretamente associados a conteúdos 

curriculares, geralmente muito específicos a cada área, se mostram bastante disciplinares e segmentados 

em uma etapa da escolarização, o que, por si só, já inviabilizaria alguns dos argumentos anteriores em prol 

da integração curricular. Neste caso, trata-se de uma contradição. A partir de sua publicação, esta proposta 

é colocada em discussão por diversas instâncias que participam do debate educacional, incluindo equipes 

de assessores e especialistas das áreas, geralmente professores universitários, representantes de secretarias 

estaduais de todos os estados e ainda diversas outras instâncias sociais interessadas nas questões 

educacionais. A segunda versão da BNCC, publicada em março de 2016, após um período de seis meses de 

debate e reelaboração, evidencia uma outra proposta, na qual podemos identificar uma multiplicidade de 

vozes que puderam argumentar a favor de seus princípios e que exigiram a consideração de conquistas que 

já constavam em outras regulamentações curriculares no país.  

É o caso da consideração da temática étnico-racial, da educação inclusiva, da questão de gênero e 

ainda da inserção das culturas africanas e indígenas, temática anunciada, na primeira versão, apenas como 

tema integrador. Sendo assim, a segunda versão da BNCC se apresenta como um documento curricular 

como modificações significativas, em diversos aspectos, entre os quais destacamos: uma definição em 

relação aos seus princípios pedagógicos; a consideração das peculiaridades das etapas da educação básica 

e de seus sujeitos; a incorporação das modalidades da educação básica e de suas temáticas sociais. Em 

relação, por exemplo, ao princípio pedagógico mais fundamental da Base, os direitos de aprendizagem, 

nesta versão estes são claramente identificados e organizados em relação aos três princípios formativos já 

presentes nos Parâmetros Curriculares Nacionais, datados das década de 1990/2000: os princípios éticos, 

políticos e estéticos.  

A partir da reafirmação de cada um destes princípios são descritos os direitos de aprendizagem, a 

partir dos quais derivam quatro eixos de formação para o ensino fundamental e quatro para o ensino médio2 

. Destes eixos derivam os objetivos gerais de formação por área, daí os componentes curriculares e 

finalmente os objetivos de aprendizagem. Esta sequência de categorias compõe a estrutura proposta para a 

BNCC, que já se fazia presente na primeira versão, mas agora se torna melhor definida, ou seja: princípios 

formativos (político, ético, estético)/direitos de aprendizagem/eixos de formação/objetivos gerais de 

formação por área/componentes curriculares/objetivos de aprendizagem. Outra modificação significativa 

desta versão se refere à menção às modalidades da educação básica, agora citadas no documento.  
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É afirmado que, constituindo uma base curricular comum, os objetivos de aprendizagem das áreas 

devem levar em consideração todas as temáticas pertinentes a estas modalidades. Esta recomendação 

implicou a reelaboração de grande parte dos objetivos de aprendizagem em praticamente todas as etapas e 

áreas. Nesta mesma direção, mencionamos a inclusão da questão de gênero, que pode ser identificada em 

diversos momentos do documento, nas três etapas de escolarização e nos enunciados de inúmeros objetivos 

de aprendizagem de praticamente todas as áreas. 2 Os eixos de formação definidos para o ensino 

fundamental são: Letramentos e capacidade de aprender; Leitura do mundo natural e social; Ética e 

pensamento crítico; Solidariedade e sociabilidade. Para o ensino médio são: Letramentos e capacidade de 

aprender; Solidariedade e sociabilidade; Pensamento crítico e projeto de vida; Intervenção no mundo 

natural e social. 3 As modalidades citadas são: Educação de Jovens e Adultos; Educação especial na 

perspectiva inclusiva; Educação do Campo; Educação Indígena; Educação Quilombola; Educação para 

relações étnico-raciais; Educação Ambiental e Educação em Direitos Humanos. 

Sendo assim, é evidente, nesta versão, de que modo a intervenção dos agentes e instituições que 

participaram do debate em um curto período de tempo, entre 2015 e 2016, puderam contribuir para sua 

nova redação. Isto afirma a premissa do ciclo de políticas, de que os contextos de influência e de produção 

de textos se interpenetram, num jogo de forças em torno de interesses, concepções e valores. Analisando o 

texto desta versão, podemos afirmar que foram feitas diversas concessões, ajustes textuais e negociações 

entre o princípio educativo proposto inicialmente e os pressupostos educativos e curriculares de diferentes 

sujeitos e instâncias interessadas na confecção de um documento curricular nacional, num processo de 

bricolagem que de fato caracteriza, neste caso, a dinâmica entre o contexto de influência e o contexto de 

produção de textos.  

 

5 MODIFICAÇÕES NOS PRINCÍPIOS EDUCATIVOS 

Entretanto, como veremos a seguir, apesar da incorporação de modificações significativas, os 

princípios educativos norteadores da proposta inicial, focados na afirmação dos direitos de aprendizagem, 

no âmbito de propostas transnacionais de caráter fortemente regulativo, permanecem inalterados, e acabam 

vencendo no que Costa (1998) denomina a arena de conflitos que caracteriza a disputa curricular. O 

contexto de influência da BNCC e a Educação para Cidadania Global Os princípios norteadores da BNCC, 

desde a sua proposição inicial de 2015, podem ser compreendidos no âmbito da internacionalização das 

políticas, caracterizado por diversos autores, como Vinokur (1987), Afonso (2001) e Lange (2001).  

Traços desta tendência já podem ser identificados nas diretrizes nacionais para a educação básica 

(Brasil, 2010a; 2010b), nas quais destaca-se a adoção de uma perspectiva sistêmica para a regulação e 

gestão da educação, com base na organicidade e na afirmação dos princípios educativos do educar e do 

cuidar, assim como na busca pela denominada qualidade social da educação com base nos padrões mínimos 
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de qualidade associados aos sistemas nacionais de avaliação, particularmente ao Programa Internacional de 

Avaliação dos Estudantes (PISA). Este quadro já era evidente nas décadas de 1990/2000, embora com 

menos força, em função das diretrizes da LDB, seguidas pelos PCN, que enfatizavam a descentralização, a 

autonomia e a diversificação de experiências educativas. A partir de 2010, tendo em vista o atendimento ao 

PNE em torno da exigência de uma base curricular nacional, acirra-se um tensionamento.  

Como salienta Oliveira (2011) em suas análises a respeito da política educacional atual, há uma 

mudança significativa entre as marcas do governo FHC, presentes nos PCN, para uma política de regulação 

e centralização a partir de 2010. Um marco desta 561 mudança é a instituição do IDEB em 2007, baseado 

nos índices do PISA que, por sua vez, segue as recomendações da OCDE. Ou seja, segundo a autora, nota-

se o acirramento do que denomina “uma política ambivalente empreendida pelo MEC” (Oliveira, 2011, p. 

329). Consideramos que esta ambivalência passa a ser expressar em diversos aspectos. Entre estes, 

destacamos a adoção dos objetivos de aprendizagem como princípio organizador do currículo, termo que 

aparece na publicação da primeira versão da BNCC em 2015 sem nenhuma espécie de referência. 

Entretanto, na segunda versão da Base (Brasil, 2016), podemos perseguir sua filiação conceitual a partir do 

rodapé que cita o Glossário de Terminologia Curricular (UNESCO, 2016a, p. 25).  

 

6 METODOLOGIA 

A realização da pesquisa se dará pelo levantamento bibliográfico acerca da nova BNCC, de acordo 

com Antonio Carlos Gil (2002), a pesquisa bibliográfica é desenvolvida com base em material já elaborado, 

constituído principalmente de livros e artigos científicos. A pesquisa será realizada a partir de um 

levantamento bibliográfico nas seguintes bases acadêmicas: Scielo, Google Acadêmico e livros.  

 

7 RESULTADOS DA PESQUISA 

O direito à educação, à aprendizagem e ao desenvolvimento constitui seu princípio educativo 

fundamental, a ser adotado em nível mundial, com o intuito de consolidar projetos educativos que 

assegurem o bem estar coletivo da humanidade. O documento Educação para a Cidadania Global: tópicos 

e objetivos de aprendizagem (UNESCO, 2016b) detalha os aspectos estruturais de um currículo baseado na 

ECG. Inicialmente, reitera a noção de cidadania global, que se define a partir do “sentimento de pertencer 

a uma comunidade mais ampla e a uma humanidade comum” (UNESCO, 2016b, p. 14). Enfatiza a 

interdependência e a interconexão política, econômica, social e cultural entre os níveis local, nacional e 

global. Para o desenvolvimento de propostas curriculares com base na ECG são definidos os Tópicos e 

Objetivos de Aprendizagem (TOA).  

Os tópicos se referem a nove questões básicas que são traduzidas em objetivos de aprendizagem em 

cada nível de ensino, em uma proposta de desenvolvimento em espiral. Os objetivos de aprendizagem 
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propostos são bastante genéricos e não dizem respeito a conteúdos curriculares específicos. A partir de cada 

objetivo de aprendizagem são elencados temas que também não se referem a conteúdos curriculares nem a 

áreas de conhecimento específicas. É importante ressaltar que a ECG pretende trazer indicativos para a 

elaboração de currículos nacionais que respeitem a diversidade e as especificidades de cada contexto 

sociocultural.  

De modo a exemplificar isto, o documento apresenta exemplos de currículos baseados na ECG 

adaptados a países como Austrália, Colômbia, Indonésia, Filipinas, Coréia do Sul e Tunísia. Analisando 

estes exemplos, é visível a ênfase na adoção de competências gerais, e não disciplinares, assim como na 

transversalidade como os principais princípios curriculares. Ressaltamos ainda que a ECG sugere a 

inovação e a diversificação curricular e para isso o documento indica uma lista de sugestões (UNESCO, 

2016b, p. 53) que incluem abordagens pedagógicas culturalmente sensíveis; oportunidades de vivências e 

atividades desenvolvidas nas comunidades; modos de incentivo à participação das famílias; aprendizagem 

colaborativa; tarefas integradoras, etc.  

Como procuramos argumentar, há evidentemente uma proximidade entre a proposta da BNCC, 

desde sua primeira versão, e os indicativos pedagógicos e estruturais da ECG, embora com contradições. A 

tendência, por exemplo, a definir os objetivos de aprendizagem delimitados em relação a conteúdos 

curriculares das áreas não corresponde à proposta da ECG, que se detém em enunciados gerais, com base 

nas múltiplas possibilidades de organização curricular, tendo em vista o atendimento a necessidades locais. 

Além disso, outra aparente contradição se refere ao fato de que, embora a ECG sugira a adoção das 

competências como princípio organizador do currículo, a segunda versão da Base não o faz de modo 

explícito, provavelmente devido aos interesses dos sujeitos que foram chamados a colaborar em sua 

elaboração.  

A terceira versão da Base e o retorno das competências O documento da terceira versão, publicado 

em abril de 2017, diferentemente da versão anterior, é bastante sucinto e descritivo. Com o intuito de 

constituir uma versão final para consulta, apresenta de maneira direta seus propósitos e princípios 

pedagógicos. A introdução recupera a justificativa legal da BNCC, citando documentos e resoluções 

curriculares em vigor, o que já se fazia presente nas versões anteriores. Em seguida, explicita e justifica a 

adoção das competências a partir de dois grandes argumentos: o fato de que esta escolha se faz presente em 

inúmeros documentos curriculares de estados e municípios brasileiros e ainda que este é o enfoque adotado 

pelas avaliações internacionais que, por sua vez, seguem os princípios da OCDE, que coordena o PISA e a 

UNESCO. Mais uma vez, cita a referência principal para suas definições apenas em um rodapé (Brasil, 

2017, p. 16), no qual se refere ao documento recentemente publicado pela OCDE, denominado Global 

Competency for an Inclusive World (OCDE, 2016).  
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Neste se encontra toda a fundamentação das chamadas competências globais, que se referem às 

demandas da dinâmica social contemporânea, fortemente baseadas na diversidade cultural, traduzidas em 

grandes objetivos voltados para a ação, com base no trio habilidades, conhecimentos e atitudes, que 

caracterizam uma competência. Este documento afirma seu alinhamento com os propósitos das avaliações 

internacionais mediadas pelo PISA, que não apenas definem critérios, mas também indicam as diretrizes 

globais a serem seguidas por todos, de acordo com o estabelecido como meta para 2030. Esta data se refere, 

por sua vez, ao documento publicado pela UNESCO em 2016 que apresenta as diretrizes da Declaração de 

Incheon, que definiu, de maneira semelhante ao ocorrido com a Declaração de Jontien em 2000, os 

requisitos para a educação mundial para a próxima década, de 2020 a 2030.  

De fato, o termo competências é mencionado apenas três vezes nesta versão, uma vez na parte 

referente aos objetivos da área da Matemática e duas vezes no texto a respeito do ensino médio. Já na 

terceira versão, o termo competências está presente em todas as páginas do texto, geralmente diversas vezes 

por página, o que atesta a adoção explícita dos princípios da ECG na versão final da Base. Este documento 

pretende indicar os requisitos avaliativos do PISA 2018, tendo em vista assegurar seu sucesso.  

Deste modo, identificamos agora, na terceira versão da BNCC, a explicitação dos seus princípios 

norteadores, em perfeito alinhamento com as proposições da OCDE e da UNESCO. Isto é nítido no capítulo 

a respeito de sua estrutura, no qual encontramos o vocabulário relacionado às competências completamente 

assumido, o que não constava na versão anterior. São definidas dez competências globais, com base no 

documento supracitado (UNESCO 2016), a partir das quais são elaboradas as competências específicas de 

cada área, para a educação infantil e o ensino fundamental6 . Destas derivam as unidades temáticas das 

áreas, seus objetos de conhecimento (e não mais objetivos como na versão anterior) e daí as habilidades. 

Encontra-se, ainda neste capítulo, um detalhamento do código alfanumérico utilizado desde a primeira 

versão, para explicitar agora as habilidades, e não mais os objetivos de aprendizagem, como era o caso da 

versão anterior. Este mesmo código é detalhado no documento que aponta os indicadores do PISA 2018 

(OCDE, 2016).  

Nesta versão da Base destacamos ainda, além da adoção explícita das competências, a diminuição 

significativa da menção à questão de gênero, que permanece presente na apresentação das competências 

dos componentes da área das ciências humanas, assim como nas habilidades da área de arte no ensino 

fundamental.  

Na segunda versão, esta questão era mencionada em grande parte dos objetivos de aprendizagem de 

todas as disciplinas e áreas. Em relação aos PCN, que também adotavam as competências como princípio 

organizador do currículo, podemos afirmar que, nesta versão final, há muita semelhança em relação aos 

conteúdos curriculares propostos, agora denominados de objetos de conhecimento. A novidade se refere ao 
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estabelecimento de uma lista de habilidades (e não mais objetivos de aprendizagem), descritas por meio do 

código alfanumérico que já estava presente na primeira versão.  

Estas habilidades especificam resultados de aprendizagem a respeito de objetos de conhecimento, 

agora bastante especificados em suas respectivas áreas e anos escolares. Ou seja, como documento 

curricular, de caráter prescritivo, a versão final da BNCC é composta por delimitações de conteúdos 

curriculares por área de conhecimento e por etapa de escolarização e explicita todos os resultados de 

aprendizagem pretendidos, certamente com o intuito de que possam ser mais diretamente avaliados. 6 

Salientamos que, devido à aprovação da Medida Provisória n. 746, publicada em setembro de 2016, 

instituindo a reforma do ensino médio, a terceira versão da BNCC não apresenta mais a parte relativa a esta 

etapa de escolarização.  

 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Desde os anos 2000, que se especifica ao longo dos anos 2010 e se expressa claramente nos 

documentos da UNESCO publicados a partir de 2012. Estes apresentam a proposta da ECG para a educação 

mundial, com base no conceito de cidadania global, norteados pelas diretrizes da OCDE, em consonância 

com o PISA. Em segundo lugar, procuramos destacar silenciamentos e contradições, assim como 

permanências e mudanças entre a primeira e a segunda versão, o que compreendemos a partir da dinâmica 

entre o contexto de influência identificado e o contexto de produção de textos, marcado pelo processo de 

colaboração de diferentes sujeitos e instâncias educativas.  

Fruto da confluência entre os dois contextos, destacamos ajustes, ocultamentos e concessões que 

resultaram em uma segunda versão bastante diferente da primeira, atendendo, de certa maneira, às 

exigências de diversos segmentos sociais, sem, entretanto, abrir mão de seus princípios norteadores. Já na 

versão final, bastante diferente da segunda, nota-se a afirmação das competências, acompanhada por uma 

mudança significativa de linguagem, dos objetivos de aprendizagem para as habilidades, numa perspectiva 

curricular bastante pragmática, na qual tudo que é estudado (os objetos de conhecimento) deve ser 

apresentado como resultado por meio de uma ação (as habilidades).  

Ou seja, no ciclo de políticas que caracteriza a Base até o momento, ao menos em relação aos dois 

contextos aqui analisados, podemos afirmar que, apesar da aparente colaboração que de fato permeou a 

definição da segunda versão em relação à primeira, o resultado final é um documento curricular descritivo, 

que afirma os propósitos educativos do contexto de influência. Concluímos, portanto, que, na arena da 

política curricular, venceram os agentes (OECD e UNESCO, associados ao PISA) que têm ditado os 

propósitos para a educação mundial por meio de políticas públicas de ordenação e regulação, que visam à 

obtenção de resultados.  
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Em relação aos PCN da década de 2000, este é certamente um retrocesso. Finalizamos esta análise 

afirmando que o contexto da prática, que constitui um outro lugar de interpretação e reposicionamento das 

políticas públicas, certamente possibilitará a expressão de outras forças, interesses e valores. Portanto, 

mesmo com a aprovação da Base, 567 eventualmente até mesmo os princípios e propósitos da Educação 

para Cidadania Global serão reconfigurados.  
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